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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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REITORIA

Portaria nº 464/2024-REIT, de 12 de dezembro de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e com vistas ao Art. 8º da
Resolução nº 04/2024, do Conselho Superior pro tempore, resolve:

Art. 1º - Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para comporem a
Comissão Especial de Concessão de Títulos, no âmbito da UFAPE, para um mandato de
dois anos:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Nome Categoria Matrícula/ SIAPE
José Romualdo de Sousa
Lima

Docente 1578994

Kádna Maria Alves
Camboim

Docente 1001156

Samara Sibelle Vieira Alves Docente 1073671
Victor Netto Maia Docente 1234222
Wagner Marques Cordeiro Técnico-administrativo 1929594
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PROGEPE

Portaria nº 251/2024 - PROGEPE, de 12 de dezembro 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 403/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFAPE nº 23875.002812/2024-81,
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) CALINE MENDES DE
ARAÚJO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1173618,
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva,
lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução
Nº 009/2019 CONSU-UFRPE e Decisão 147/2024 - CONSU/UFAPE, constante no
Processo mencionado:

Progressão Funcional
(Classe “A”, Professor

Adjunto)
Período Analisado Efeitos Financeiros e Início

de Cômputo de Interstício

Nível 01 para o Nível 02 19/07/2022 a 18/07/2024 19/07/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 252/2024 - PROGEPE, de 12 de dezembro 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 403/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFAPE nº 23875.003261/2024-73,
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) SUZANA PEDROZA DA
SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1785964,
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva,
lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução
Nº 009/2019 CONSU-UFRPE e Decisão 148/2024 - CONSU/UFAPE, constante no
Processo mencionado:

Progressão Funcional
(Classe “D”, Professor

Associado)
Período Analisado Efeitos Financeiros e Início

de Cômputo de Interstício

Nível 01 para o Nível 02 23/11/2022 a 22/11/2024 23/11/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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